
 

 

DECRETO Nº 831, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

 

Dispõe sobre prorrogação do prazo de vigência do 
Concurso Público nº 01/2024.  

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito do Município de Itararé, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 

Considerando o Edital de Concurso Público 01/2024, homologado através do Decreto nº 
487, de 05 de junho de 2024, para provimento efetivo de cargos Assessor Técnico Pedagógico (Arte), 
Assessor Técnico Pedagógico  (Ciências/Matemática), Assessor Técnico Pedagógico (Educação Física), 
Assessor Técnico Pedagógico (Pedagogia), Assessor Técnico Pedagógico (Português/Inglês), Assessor 
Técnico Educacional, Auxiliar de Saúde Bucal (ASB - ESF), Cirurgião Dentista (ESF), Coordenador 
Pedagógico, Diretor de Escola, Enfermeiro (ESF), Farmacêutico, Supervisor Escolar e Assessor Técnico 
Pedagógico (História/Geografia); 

Considerando o manifesto interesse público pela prorrogação do prazo de vigência do 
certame; 

Considerando, por fim, o exaurimento dos classificados para determinados cargos e 
necessidade administrativa desses profissionais; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos do item 1.2 do Edital de Concurso Público 01/2024, fica prorrogado 
por 02 (dois) anos o prazo de vigência do  Concurso Público 01/2024, homologado através do Decreto 
nº 487, de 05 de junho de 2024, para provimento efetivo de cargos Assessor Técnico Pedagógico (Arte), 
Assessor Técnico Pedagógico  (Ciências/Matemática), Assessor Técnico Pedagógico (Educação Física), 
Assessor Técnico Pedagógico (Pedagogia), Assessor Técnico Pedagógico (Português/Inglês), Assessor 
Técnico Educacional, Auxiliar de Saúde Bucal (ASB - ESF), Cirurgião Dentista (ESF), Coordenador 
Pedagógico, Diretor de Escola, Enfermeiro (ESF), Farmacêutico, Supervisor Escolar e Assessor Técnico 
Pedagógico (História/Geografia). 

Parágrafo Único. Ainda que prorrogada a vigência do concurso supracitado, ressalva-se a 
Administração Pública na realização de novo concurso para os cargos em que os classificados foram 
exauridos, com base no interesse público e impossibilidade de prorrogação do Concurso Público 
parcialmente, por se tratar de ato unificado.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 03 de junho de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itararé, aos 03 de junho de 2026. 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 

Prefeito 

 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

RONAN JOSÉ DA MATA 

Secretário de Administração 
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